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PROCESSO N° 009/2025 
PROCEDIMENTO N" 005/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 005/2025 
CONTRATO N° 011/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNI CI PI O DE PATOS DO PIAUÍ - PI,pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede c foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N , Centro ,CEP 64.580-000, CNPJ 
(NIF) N° 41.522.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, ABDENAL 
CARVALHO ANDRADE, inscrito no CPF sob o n°: 068.694.504-20, estabelecida 
na Avenida Transbrasil, n° 101 —Alto São Pedro / Jacobina do Piauí-P1, doravante 
denominado de CONTRATADA têm entre si justo e acordado a celebração do 
presente Contrato, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

DAS CLÁUSULAS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a contrafação de empresa para prestação de 
serviço eventuais de engenheiro civil assessoria e alimentação dos sistemassismobe 
simec da prefeitura municipal de Patos do Piauí - PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PAGAMENTO: 
O CONTRATADO receberá pela totalidade dos serviços profissionais a que se 
obriga a quantia de R$ 2.947,37 (dois mil novecentos e quarenta e sete reais e trintae 
sete centavos) mensais. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO deve agir com zelo, pontualidade e diligência na defesa dos 
interesses do CONTRATANTE e a critério desta, mediante autorização, 
determinação emanada do Gabinete do Prefeito do Município de Patos doPiauí,sob 
pena de rescisão motivada do presente termo. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
O Município CONTRATANTE deve facilitar o acesso do CONTRATADO nas 
dependências da Prefeitura Municipal e fornecer todas as informações solicitadasao 
bom desempenho de suas funções contratuais, além de efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato. 
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CLAUSULA QUINTA — NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCI O: 
A presente contratação não guarda qualquer relação com vinculação empregatícia, 
significando tão somente prestação de serviços, não gerando responsabilidade 
trabalhista à CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEXTA — DA INEXIGIBILIDADE: 
O presente Contrato foi objeto de inexigibilidade de licitação, conforme o Art.74, 
Hl, C, da lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato vigorará pelo prazo de um ano, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado pelo interesse das partes até o período limitedo 
Art. 107 da Lei N° 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES: 
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações previstas neste 
instrumento, na Lei 14.133/21. e noutras disposições legais, realizar, por escrito, 
através de Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.Sendo 
reservado à esta Fundação, na busca pelo interesse administrativo, alterar 
unilateralmente a presente pacto. 

ubrica 

CLÁUSULA NONA — DO FORO. 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Jaicós - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que n1) 
seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme,vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Patos do Piauí — PI, 10 de janeiro de 2025. 

JOAQUIM LOPES DOS Assinado de forma digital por 
JOAQUIM LOPES DOS REIS 

REIS NETO:34926186349 NETO:34926186349 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito 1\114nicipal 

ABDENAL CARVALHO Assinado de forma digital por 
ABDENAL CARVALHO 

ANDRADE:06869450 ANDRADE:06869450420 

420 
Dados: 2025.01.1011:23:11 
-0300' 

ABDENAL CARVALHO ANDRADE 
CPF: 068.694.504-20 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA IILRICIPAL DE PATOS DO PIAUI 
CNP./ 41 S22 206/a/C/ -08 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCuaÇÃO - CPL 
saludawsesataLusza 

Oficio n" 006/ 2025- CPL Patos do Piaui - PI, 23 de janeiro de 2025

Da Contista, Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Patos do Piauí--
PI 

Vimos por meio desta solicitar, se possível, que seja enviado a esta Prefeiana 
Municipal de Piam do Pim( -P1, uma COTAÇÃO DE PREÇOS doe 
produtos/atraiçoa, pelo que acame abanas com vaiem. e eapecificaOme 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE Panos 

~TO 
- 

UNO. QUANT 
YALbai 
uattr. 

vALost 
rcrrAt. 

01 
TRATOR r.grt.an trsu 
ESCAZIPICADOIL HOEA 400 

02 PNT00-00T21L., MIMA •.., 

00 aerannacAvArnera A 33011.3 sün 

04 RIMO COMPACTADOS MOIA 

rpc .arnalNIVIII-AlSintA 111*?. M331 

06 MICAvACMULA 3113:113M3LIC1, 1104,A SOO 

ii r i' -*MINN Âra HAM-131-AKII: 6.4 344? Eit4

08 ....1M113411ÃO 1113333.3QUI1 PRAN3MA ias. 1500 

09 
CAMINHÃO PIPA 4X ild 33435014 G 

C34OVRMIO 
180 

As emaçam deverão ser numerardes via ~noa: eptpleasapiOwnialLoorn com o 
assumo: Cotação de Preço + PI de (Mulo ou de forma Eska diretamente na 
periclitara de Pagos do Piaui - PI, localizada na com sede e fona na cidade de 
Patos do Mond, situada A Rua Joaquim Vicente de Santana, 5 Cantro, CEP 
64.580-0001 CNPJ (MIF) N" 41.1122.285/0001-06. 

Nos preço. deverão estar incluídos, além do lucro, todas *despesas e custos, 
como por exemplo; transportes, tributos de qualquer natureza e todas ai despesas, 
diretas ou indireta, relacionadas com a prestação do objeto; 

Certo' de podermos conta com seu 'polo, agradecemos e apresentemos 
nossos cordiais saudações. 

Arenciosamentc, 

v zpi) c awkaiNó 'Iz'•No‘ 
Vinicius Carvalho de Lima 

Presidente da GIL 

Id:030E7E644AAEA6AA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 14.133/21 e suas alterações, HO/vIOLOGO o presente processo 
licitatõrio de n" 009/ X12.5, Procedimento n" 005/ 2025, modalidade Inengibilidade, 
que teve como vencedora a ernpresaA/3DENAL CARVALHO ANDRADE, CPF: 
068.694.504-20, autorizando a ultimação dos atos necessários à contracação, para qie 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Patos do Piai - PI, 10 de janeiro de 2025 

JOAQUIM LOPES DOS REIS Assinado de fonna dnitil por JOAQUIM 

REIS NETO349261 REIS NET 0.3492 fh 186349 
Joaquim Lopes dos Reis Neto 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO N•:009/2025 
INEXIGIBILEDADE 005/202.5 

RATIFICO, o processo licitaário n" 009/2025, na mo, 
lnexlgibiltdede 005/2025,que tem como objeto com:nação de pessoa 
prestação de serviços eventuais de engenheiro civil assessoria e tilintem; 
sistemas: SISMOB E SIMEC daprefeltura municipal de Patos do Piauí -1 
com empresa contratada ABDENAL CARVALHO ANDRADE,CPF: 068. 
20, com o valor de R$ 2947,37 (dois mil novecentos e quarentae sete reais 
sete centavos) mensais. 

Patos do Piauí - P1, 10 de janeiro de 2025 

JOAQUIM LOPES DOS Ï Asaidadd 
deforma digital 

JOAQUIM LOPES DOS 

PANna DO RAJÁ 

-O 
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COPA/MÃO ~MAN ENTE DE UCI TACÃO - CPL 
colDatosobeamaiLcom 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO NI*: 011/2025 
PROCESSO N°: 009/2025 
INEXIGIBILIDADE Nu: 005/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO HL 
CONTRATADO: ABDENAL CARVALHO ANDRADE, CPF: 068.694. 
OBJETO: CONIRATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA PRESIAÇ 
SERVIÇOS EVENTUAE DE ENGENHEIRO CIVIL ASSESSO 
ALIMENTAÇÃO DOS SIST~S; SEMOB E simsc DA MEM 
MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI 
VALOR: RS 2.947,37 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA 1 
REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) MENSAIS. 
FONTE DE RECURSO: FPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 74,111, ALINEA "D" DA LEI 14.133/2 . 
ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE JANEIRO DE 2025 
VIGÉNCIA: 10 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 202 

P11834 01431 - 10 dc imeiro de 202L 

JONSAM LOPES COT au (34.144344.44~4360601334 
1~3241m30 M33560$3488~933343343 

.30iquim Lopes doi Reit Hee> 
Pierr.ito 60inIe0 

Id:151905810ABOA6AE 
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Id:0047F3738F9AA6B4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DR PATOS DO PIAUI 
CNN: 41.522.244/0001-08 

COMISSÃO PEMAANDITE DE uctrAc40 

enloatosodiPEMailonn 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGOo presente p 
licitatõrio de n° 012/2025, Procedimento n°006/2025,raodalidade Inexig 
que teve como vencedora a empresa FRANCA ASSESSORIA E CONSUI 
TRIBUTARIA, CNPJ: 33374.420/0001-97, autorizando a ultimação d 
necessários á comutação, para que produza seus jurídicos e legais efeitc 

Patas do Piauí - PIOS de janeiro de 2ces. 
.10AOUIM LOPES DOS AmmaiadeIonnad~Int 


